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VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 395117-02

O INSTITUTO DE PROTEÇÀO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no
uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente

Licença que alutoriza a

INTEREssADo: F. Orlando D. Nogueira Eireli

ENDEREÇo rARA coRRESnoNDÊNCIA: Margem Esquerda do Rio Negro, s/no, Centro,
Santa lsabel do Rio Negro-AM.

CNPJ/CPF: 03.892.'139/000347 INSCRTÇÃo Esrrourl: 05.392.044-9

Foxr: (92) 98161-8565 FAx:

REcTsTRoNoIPAAM: 0803.2605 PRocESSoNS:3824.2017

ArrvrDADE: Comercialização de CombustÍveis - Pontâo

LocALrzAÇÃo DÀ ArrvrDADE: Margem Esquerda do Rio Negro, s/no, Centro, nas
coordenadas geográficas: OOo25'04,72" S e 65"01'09,24" W, Município de Santa
lsabel do Rio Negro-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercializaçáo de produtos derivados de petróleo
(gasolina, diesel) e óleo lubrificante em balsa flutuante.

PorENCrALPoLurooúDecne,oADoR: Grande PonrE: Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DESTA LlcExçl: 04 Axos.

..\ ten ç ir o:

. Ests licençâ ó composts de l0 restrições e/ou condições constantes lto verso, cujo nio
cumprimento/atendimento sujcitará I sua invalidaçâo e/ou as peorlidades previslas em normas.

. Esta licença nâo comprova nem substitui o documeoto de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta licençs deve permanecer oa locslirâçâo da stividsde e exposta de forme visível (frerte e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.O N" 395/T7.02

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 3824.2017.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de vazamento de combustível ou sinistro nas instalações Íisicas do
empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Emergência Individual
- PEI, e encamiúaÍ relatório circunstanciado do evento ao IPAAM.

8. A empresa deve manter atualizada as inspeções de segurança das embarcações.
9. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR sob controle e fiscalização do

IBAMA.
10. Apresentar quando da solicitação da Renovação da Licença de Operação, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Comprovante de esgotamento sanitÍirio do empreendimento
b) Cadastro da Atividade, modelo IPAAM.
c) Certificado de Segurança da Navegação - CSN


